
22a SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/07/2020

PROCESSO TCE-PE N° 18100413-6 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 
EXERCÍCIO: 2017
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Ferreiros

INTERESSADOS:

Bruno Japhet da Matta Albuquerque 
VALERIO ATICO LEITE (OAB 26504-D-PE)
TITO LIVIO DE MORAES ARAÚJO PINTO (OAB 31964-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

A comissão d® Finança., e 
Orçamento para apresentar parecer

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL. ORÇAMENTO PÚBLICO. 
DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 
GESTÃO FISCAL. DESPESA TOTAL COM 
PESSOAL. LIMITE. REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA (RPPS). EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO E ATUARIAL. TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO 
OBRIGATÓRIA. CONTROLE SOCIAL..

1. O resultado deficitário alcançado é a 
materialização de um insuficiente planejamento 
orçamentário-financeiro do governo municipal, em 
desconformidade com os fundamentos 
apregoados no art. 37 da Constituição Federal, 
assim como no § 1o do art. 1o da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
2. Despesa Total com Pessoal acima do limite 
estabelecido contraria o art. 20, inciso III, alínea 
“b”, da LRF, no entanto, tratando-se do primeiro 
ano de gestão e de histórico de descumprimento 
recepcionado pela atual gestão, enseja ressalvas.
3. Regime Próprio de Previdência em desequilíbrio 
financeiro e atuarial pressupõe adoção imediata 
de medidas com fins de sanar a situação.
4. A ausência de informação obrigatória no portal 
da transparência de órgãos públicos constitui 
irregularidade que impede o exercício do controle 
social da administração pública.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 07/07/2020,
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Bruno Japhet Da Matta Albuquerque:

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 66) e da defesa 
apresentada {doc. 75);

CONSIDERANDO que houve cumprimento dos limites mínimos de aplicação de 
recursos na Saúde (29,73% da receita vinculável em Saúde), na Educação (26,38% 
da receita vinculável na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) e na 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica (70,16% dos 
recursos do FUNDEB);

CONSIDERANDO a observância ao limite da Dívida Consolidada Líquida (DCL), das 
alíquotas de contribuição previdenciária junto ao RPPS, assim como o recolhimento 
integral das contribuições devidas ao RPPS e ao RGPS;

CONSIDERANDO, no entanto, as falhas de controle constatadas, desde o 
planejamento governamental à execução orçamentária e financeira, contrariando as 
normas de controle orçamentário, financeiro e patrimonial, em especial os artigos 85 
e 89 da Lei Federal n° 4.320/64;

CONSIDERANDO a abertura de créditos adicionais acima do limite estabelecido na 
Lei Orçamentária Anual, contrariando o artigo 42 da Lei Federal no 4.320/64, assim 
como o artigo 167, incisos II e V, da Constituição da República, contribuindo para a 
existência de déficit de execução orçamentária e financeiro;

CONSIDERANDO a ocorrência de déficit de execução orçamentária no montante de 
R$ 3.965.782,65, assim como de déficit financeiro da ordem de R$ 6.596.346,02, 
apurado conforme Quadro do Superávit/Déficit Financeiro que integra o Balanço 
Patrimonial, revelando a insuficiência de recursos para cumprir com todas as 
obrigações inerentes ao Município, com um aumento de 37,68% de Restos a Pagar 
Processados, em relação ao exercício anterior;

CONSIDERANDO que, em que pese ter ocorrido a extrapolação do limite de 
Despesa Total com Pessoal pelo Poder Executivo Municipal, no exercício sob 
análise, o gestor atual recepcionou a Prefeitura com os gastos de pessoal acima do 
limite legal desde o exercício de 2015, conforme consta nos autos do Processo TCE- 
PE n° 1760003-0 (Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de Ferreiros -  Exercício de 
2015 -  Acórdão T. C. n£ 701/18);

CONSIDERANDO que, ainda assim, o Chefe do Poder Executivo Municipal, ao 
longo do exercício de 2017, envidou esforços para diminuição do percentual 
extrapolado nos 1° e 2° quadrimestres de 2017;

CONSIDERANDO as falhas constatadas quanto à gestão do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), quais sejam: resultado previdenciário negativo de R$ 
-1.862.799,71, revelando desequilíbrio financeiro do Regime Próprio; RPPS em 
desequilíbrio atuarial, com um déficit de R$ 18.439.784,97; assim como a não 
adoção de alíquota sugerida na avaliação atuarial, a qual corresponde a percentual 
que conduziria o RPPS a uma situação de equilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente 
para a sociedade o conjunto de informações exigido na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), na Lei Complementar n° 131/2009, na Lei n° 12.527/2011 (Lei de
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Acesso à Informação - LAI) e na Constituição Federal, conforme aplicação de 
metodologia de levantamento do índice de Transparência dos Municípios de 
Pernambuco (ITM-PE);

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria ensejam 
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 
75, bem como com os artigos 31, §§ 1o e 2o, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1o, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ferreiros a 
aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). Bruno Japhet Da Matta 
Albuquerque, Prefeito, relativas ao exercício financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual n° 12.600 
/2004, aos atuais gestores do(a) Prefeitura Municipal de Ferreiros, ou quem vier 
a sucedê-los, que atendam, nos prazos indicados, se houver, as medidas a 
seguir relacionadas:

1. Promover a imediata redução da Despesa Total com Pessoal, para que 
esta retorne ao limite legalmente estabelecido (54% da RCL), assim como 
cumprir o limite de repasse de duodécimos ao Poder Legislativo Municipal 
e do saldo da conta do FUNDEB ao final do exercício.

2. Reavaliar a metodologia de cálculo utilizada para a previsão da receita 
orçamentária, a fim de que o planejamento das ações governamentais 
possa ser realizado com base na real capacidade de arrecadação do 
Município, contribuindo para a eficiência da gestão municipal e reduzindo 
os riscos de ocorrência de déficit orçamentário.

Prazo para cumprimento: 180 dias

3. Abster-se de promover a alteração no Orçamento sem autorização do 
Legislativo (abrindo créditos adicionais apenas mediante autorização do 
Poder Legislativo municipal e com a devida indicação da fonte dos 
recursos) ou, ainda que a LOA autorize percentual específico para a 
possibilidade de abertura de créditos adicionais, que a gestão o faça com 
a parcimônia necessária, de maneira a evitar o desequilíbrio das contas 
públicas (a exemplo do demonstrado déficit de execução orçamentária e 
financeiro in casu sub examine).

4. Diligenciar para que não haja déficit de execução orçamentária nos 
exercícios subsequentes.

5. Elaborar a programação financeira, especificando, em separado, a 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da Dívida Ativa, 
assim como a evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa.

Prazo para cumprimento: 180 dias

6. Evitar a assunção de novos compromissos sem lastro financeiro para 
tanto e o aumento de Restos a Pagar, com fins de diminuir os valores 
apurados no final de 2017.



7. Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva 
cobrança e arrecadação (vide item 3.2.1 do Relatório de Auditoria).

Prazo para cumprimento: 360 dias

8. Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos, a fim de 
que seja considerada a suficiência de saldos em cada conta para 
realização de despesas, evitando, assim, contrair obrigações sem lastro 
financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do Município.

Prazo para cumprimento: 180 dias

9. Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos 
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e 
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o 
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em 
observância às normas que regem a sua elaboração.

Prazo para cumprimento: 180 dias

10. Abster-se de realizar despesa com recursos do FUNDEB em montante 
superior às receitas desta fonte.

11. Promover medidas efetivas com fins de alcance do equilíbrio financeiro e 
atuarial do RPPS.

12. Adotar as alíquotas patronais suplementar e normal sugeridas na 
avaliação atuarial mediante lei municipal, possibilitando a recondução do 
RPPS a uma situação de equilíbrio atuarial e financeiro.

13. Aperfeiçoar os procedimentos relacionados à qualidade da informação 
disponibilizada ao cidadão, com vistas ao melhoramento do índice de 
Transparência Municipal, para que a população tenha acesso aos 
principais dados e informações da gestão municipal de forma satisfatória.

Prazo para cumprimento: 180 dias

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

1. Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções 
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte 
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

À Diretoria de Plenário:

1. Que o Inteiro Teor dessa Deliberação seja encaminhado ao MPCO com 
fins de averiguar, por meio de estudo específico, à luz da análise das 
próximas Contas de Governo, a questão do enquadramento legal do 
gestor, no caso específico de ordenar ou efetuar despesas não 
autorizadas por lei, através da abertura de créditos adicionais acima do 
limite estabelecido na LOA e sem autorização do Poder Legislativo 
(Decreto Lei n° 201/1967, artigo 1o, inciso V).
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , relator do processo , Presidente da Sessão 

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha 

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA 
SANTOS


